
 
 

PORTARIA Nº. 15.071 DE 31 DE MAIO DE 2021  
   

RODINELLE CASSITTA,  Secretário Municipal de Viação e 

Serviços Públicos de Andirá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei e, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, do Decreto Municipal nº 

7.687/2017; 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de serviço 

extraordinário em horário normal, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Autorizar o pagamento de horas extras (aditivo) referente 

ao mês de maio de 2021,  a Servidora abaixo discriminada: 

 
MARIA CRISTINA BATISTA DE OLIVEIRA  33,30 HORAS 

 

 Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, Estado do 

Paraná, em 31 de maio de 2021 , 78º da Emancipação Política. 

 

 
RODINELLE CASSITTA 

Secretário Municipal 


